
1 - Chefe de èecção'-/yeheiãentos^p^draó^ 1$ 

1 - Auxiliar de almoxarife - vencimentos padrão D* 

Artigo 2fl. <- Esta lei entrara em vigor na data de -

sua publicação, revogadas asdisposições em contrario. 

Sala das SessoesV 28*de fevereiro de 1959. 

PRESIDENTE DA CAMARA 

•> S E C R E T Í R I O DiTCAMARA 

L B I NO 572. DE 28 DE FEVEREIRO DE 1959. 

(flispóV sobre a criação de cargo^. 

A Camara Municipal de são João da Boa Vista, usan­

do de suas atribuições que a lei lhe confere 

ly-î ic^y-^-T-^t^1 y 

^. Artigo - Fica criado'-jDQLdiJiefâk de funcionarios 

desta Prefeitura Municipal, o %ar|o ae Fiscal- de Ponto. 

Artigo 2fi - Esta lei entrará em vigor na data de -

sua publicação1, revogadas as ̂ spos%õe^ «m-eOatráí^io; 

Sala das Sessões,; 28̂  de fevèréir; 

L E I Nfi 575. PB 28 DE FEVEREIRO DE 1959. 

(P4®pJe csobre a criação de cargo). 

A Camara Municipal de são João da Boa Vista, usan­

do de suas atribuições qua a lei lhe confere 

D E C R E T A: - ..:,.-;v-.:..:.:.;; iy,.^.:.-,^ . 

„ Â t̂ gO'.flfi;' •.:-!•; Fica., criado, nq jqua<|ro de funcionários 

da; (Prefeitura Municipal, o câ£go de ^ U Í | l Í A R D E LABORATÓRIO11, 

para o serviço de tratamento de água. 

f „.: , Artigo 2Q c-íí:EítC ,;lei; entrar^^em .vigor, na data de x 

sua publicação.- .̂ .o. ;-

Artlgo 3° - Revogam-se as. .disposições em contrário^ 

já:? •;,•;„•. .,-i-SaJat das Sessões, 28\de. fey«rai^i^aí3i^.5.9» 


